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0 IMPOSTO SOBRE A INDUSTRIA 

Aperfeiçoar a contribuição lu-
dustrial, de fárma que propor-
cionando-sc aos ren(lirnentos dos 
contril)ui rifes, se.torne , vais igual, 
tilais justei, e reais égtli•ïìti.•a, fü-
ra, seus duvida, u111 pensamento 
de beneftco alcance para as elas- 
ses que viven] do seu trabalho 
e da sua actividade. 

Porque, é innegavel que ain-
da hoje se não acha esse im-
posto ir)teiranienie graduado em 
relação aos lucros dos differen-
tes industriaos, pesando, relati-
vamente, mais sobre os peque-
nos tttdustriaes, do que sobre, os 
grandes capilalistas, ou mesmo 
sobre as emprezas mais vanta-
josamente constititidas. Alas ele-
S•ar o tributo que actualmente 
pesa sobre a nossa industria, 
sem primeiro empregar todos os 
possiveis esforços para assentar 
em mais I•efetidas bezes a sela 
Il)cidencla e (ilsll'IhLllçãO;-111aS 
limitar toda a iiiieintiva n'este 
assunlpto a esiranhavel preten-
são de, avaliar os rendimentos 

dos contribuintes por um sys-

tema de (Icei aniç.ões, que - livra 
logo se reconhece ser tão esteril 
C01110o irrealisavel;—rn•ís larvar 
sobre unia das mais importantes 
manifestações de riqueza publica 
11111 imposto cujo alcance se des-
conhece a tal poluto, que pri-
nieiro se af[ïrina estarem d'elle 
isentos os que depois se prova 
estaren]' n'elle fatalmente com" 
prchendidos:--reais não é do que 
aggravar as precarias condições 
da nossa industria sem a0 melros 
as estudar e comprebender. 
E comtudo; são estas as cir-

cu,nstancias em que sobre os 
reruiin]entos industriaés vai re-
cabir o im posto, cujo regulamen-
to estamos 8preclando. 
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llnüosto cure irtexorayel para 
os c(uliribuintes d boa fé,. c i 
orais belie•'olalrïente affecta'os chie 
se í ecos im a CUM ln ü os clweres' 
que tl lei tiles assitina,. t t 

Ora.,, • clue a lei favorc•,a de 
l)r(=,l'erznçia os que • oiuntsria-
Lllelite 58 pi'eStatn Ít. Sela rigoro-

sa esecttç + 0, ou flue chegue enes- 
In0 sl 1)llnrl' OS (lüe abel'ta.Il]et1tC 
Ilre ̀I sis••nl, c0ulprelrelìue-se e 
achnitte-se; tires gire não só (lei-
x .Ç ° ] Illl)111105. 111:1,5 até beneficie 
os seu; çontra,ventores,isso que 
é verdadcira11)ente, esiranlro e cen-
suravcl. 

1:, todavia, a., é preisamcìrte 
(rue acOlttece CÓIn ' 0 1101'0 lltl-

posto solhe a industria, como 
pa SElIl10S a, ]110St1'<rl'. "'i 4 

0 . svstenia, consign;ldo na lei 
de 1$ de junho; é o seguinte 

—o escrivao de fazenda or-
g<lnisa`a lista dos contribuintes, 
indicando. o cou]tnerciu, 1I]C1L1S-

tria.; profissão, arte ou oiricio que 
exercem, e as verbas da respecti-
va contribuição industrial;, 

—depois a çonlrnissão paI'o-
chial verifica a exactid•ío dessa, 
lista, addita-a colei os noites dós 
que sé devam ainda inscrever, e 
convida i,o+lòs os contribuüttes á 
que venham decl irar a prove-
meneia e importancia dos seus 
rendimentos. 

Deito isto, ou o conlrihuinte 
al)resenta a sua declllraç:•tó nos 
termos da ' lei;—ou não a apré= 
senta,, mas ach a-Se 111SC1'ipt0 im. 
matriz industrial;—ou' Iletll a a-
presenta nem a acha it]scriptq. 

Si, faz ?ti declaração exlgula. 
1)or lei, a 'comnlissão verific?ti se 
é exacta, e sendo-o, impõe-lhe <t 
conecta de 2 p. é. sobre o rencli-
rnento decla]•ado e liquid ido. 

Se não faz declaração alguma, 
ma•s (}stít inscripto ela rna,iriz, tt 
colnmio,aã,o multiplica pór J a 
quota, ele imposlto que paga se-
gundo a matriz, elança 2 p. ' e. 
sobre o produeto assim obtido. 

Se não faz declaração nem 
está inscripto na matriz, a com-
II1tSSã0 avalia-tile o seu 1 eticli-
mento, abate-tire a intpol tanct:cc 
da cvºztribuifdo (que aliás não 

é apura a çolleçta de 2 
p. c. sobre esse rendimento. ' r 

ora, como a verha'da, ron-
tl'tbulç,ão industrial c, com raris-
simas excepções, muito inferior 
ti decima parte do rendimento elo 
contribuinte, segue-se, que este 
encontra na, propri.a lei um in-
centivo adesobedecer ao precei-
to que lhe rec0mmenda chie a-

prosellte az sua deelar•,c áo, visto 
curte, (Ieclar<=ndo a )vcrcla(le, j é 
conee.tridcí elll Intlitcï rn,lis' elo ( 111 1, 
escon`deuctói t14••ao (,Ïei fico a 
ex iéta iliïpor<<?nela d()a s;ias rei-

, 
tkinicntos. tl• tanto ntais1 desas-
soïnbratla]ìlenteo pócl_, fazer.qua.n-
to écerto cltl( neni)t.ull• respon-
sabilidade lute provem do seu si-

1,l 1 ls se a lei ç a prilne]ra tl 
verhétàu a l+oa fé'dOS "cblltlihttin-
trs,elev;tn(lo=lhes o impost0,quan-
do enes técnl a illgentridade d 
fazer as declarações que tiles p•,-
tle, e colf •etarid(1=os elo enterro 
lnm(is •lualldo enes calculada.- 
rnetit^ occuiltarn os lucros quere-
cebeln, } que procedilnent.o espera 
da. parte desses contribuintes 

1 se, ene vez de garantir a 
moralidade nó svste]na trihut t-
rio, punindo a fraude, evitai+fu 
o abuso, e desarmarldó a má fé, 
a lei (leixa iene ?), luc.librieirl à 
vontade, protegendo e ga,lardoan-
íló até os que despresanl as suas 
solicitaçúes, .qne respcit:o julga 
Increçer it opiui•to, 111esn10 desa-
paixonàda e unparcial, elo paiz 
em gire vigór•t? 

Está na ' Inão dos èontribnin-
tes o eimirenl-se em grande 
parte ao pagamento do novo im-
posto que se lhes erige. 'I'éetn na 
matriz  deSCl'tpf'10 4da SUa Vet'- 
bâ de contribuição ilillustt iâ1; ululï 
t.iplica.iíl-a por '); confrontam o 
prorlucto desta operação coo] a 
nuportaíicia, real dos seus lucros, 
feitos os abatimentos legues; se 
esse' Ino(l11.cto é inferior.a, estes 
lucros, deixa.rn que o fisco lhes 
•,v<llie,os rendi.lnelitos e lhes lan-
ce ' a ' conecta, ' segúros como fi-
l':a111 de gilC pÓ(relll, lnitit0 ti sua. 

vontade, illudir a lei: e se por 
acaso, e IpOr' aC011tecl.n1e11tOs fL11'-' 

toiros, os seus lucros baixaram 
íiqueul ìl'ail4tene producto vão era 
tão denunciar os proventos que 
receberam, cora roclo o estendal 
de provas que lhes é facil produ-

i i 
z ir. 
E o gll.e 'dizemos dos contri-

buintes lnscriptos na matriz in-
dustrial é igualmente applicavel 
aos não nlscrtptos, porque, se-
bundo` .• profssão ou industria 
que exercerem, e segundo a ver-
ba que .por isso leres competiria 
na contribuição industrial, assim 
serão c•collectádos, como se real-
mente estivessem inscriptos; e se 
ó não forem, as suas reclan]á-
ções não pòder,~-to deixar cic ser 
attendidas`,' por paridade- ele cir-
011mStat]ciaS, ou pela COrI]n115Sd0 

1 
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rnarlicihal, ou pelo tribunal ad-
nlinistrativo. 

Que ItOS digatll a`r0I'a Cltle e 

Sério " este systema., que desnlo-
ralia. os contribuintes, ilicitan-
dli-os Ia occitltar a ver tlatle e: a-
castu]nanclo-os I a pretêrit, sem 
esca'upulo, as clicta.mes da lei, e 
que tirei •.os agentes do, fisco te-
([.aa força e alttlloricla(le de que 
carccia11l para assegurar e fazer 
valer os justos interesses da fa; 
tenda publica 

Se do systnia geral elo im-
posto crescemos ás disposições 
especiaes ao re gulamento, que ha 
l)ottco se publi.còu, em lnuitós 
pontos o encontramos cIn rnani-
i'esta diyergencia com a. lei, i 

U contradictoria a lei, porque, 
tractatldo elo lançamento do im-
posto sobre os rendimentos da 
classe D (commercio e industria), 
manda organisar nina reraeão «ele 
todas as•éssóccs stajcitas'á contri-
ble.irc:c.o iúdlestri-al ou á, gane lhe cor-
responder», sem se le,nbrar que 
sujeitos a esse,contribuição estão 
talnbenl réndilnentos que (le to-
da não pertencem a essa classe, 
corno são os vencimentos e emó= 
lametltos descript.os sob n.°g 200, 
201 e9.09, da resilcctiva tabella 
dessa contribuição, e que pela 
sela natureza só pú(lenl'enírar na 
cl-isso 13 do imposto de retida. 

Alas élarbitrario .e etr•-legal 
o re;ulalltetito• em quanto mart-
da que se forme urna só lista 
dos rendimentos da' classe D e de 
parte elos ela classe B, a fim' do 
ser apreciada pelas commissões 
paroclliaes e municipaes, que ne-
nhuma conlpetencia retire, por 
lei, para o lançamento do inlpos-
to sobre os rendimentos da classe' 
B. 

Por este meio o systema de 
lançamento, que a lei prescréve, 
pára uma determinada classe ele 
rendimentos, é ampliado, per me-
rci 'd cliberâsúo do poder exec?ïtivo, 
aos rendimentos de outra ciasse. 

Alas não é só isto. 
0 regulamenta determina que 

o escrivão de fazenda, entre .ou-
tras indicações, designe feri lista 
dos contribuintes— ao rendiº)aen-
to avaliado, com distiºacção entre 
o r(l)iatado isento, e o considerado 
scijeito ao ianl)osto c nó total. 

Ora, segundo a lei, esta ava-
liação c da exclusiva attribuïção 
(Ia cotnmissão paroc11ia1, e soí terra 
togar na falta de declaração por 
parte elo contribuinte. 

iV1a15 ainda. 
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da sartz -• espectivá i7n_pórtanc,'a an-
nual.» 
A segunda excepção é a dos 

contribuintes, que, no entender 
do cscri'vrto de ; faze7ida, devem 
tt,r uma, classífìcaçào industrial 
mais elevada do que a que ti-
verem, ou possuam rendimen-
tos pelos quaes não tenham si-
do collectados. 
A quantos abusos, a quantos 

vexames, a quantas vinganças 
pessoaes, dará margem este ar-
bitrio, que o regulamento con-
cede aos escrivães de fazonda, 
coro inteiro menos- prezo da lei l 

Poderiamos prosegoir n'este 
estendal de irregulariFlades-

Parece-nos, todavia, ter dito 
o sUff(ciente para poder con-
cluir com razão • uc, se é cen-
suravel o systerna que a lei ado-
ptou para tributar a industria, 
menos curial é lambera que um 
acto `official, etilanado do poder 
legislativo, se altere e modifi-
que por um simples decreto do 
gU4'ei'n0, 

;Vais prudente e avisado fd-• 
ra suspender a execução da lei, 
e,, confessando-lhe as imperfc,i • 
ções, ir ao ' parlamento pedir 
que a recoiìsidere e melhore. 

Uma ultima consideraçàb. 
Quando o projecto do impos-

to de rendimento se discutia na 
camara electiva, sole(nnemente 
se allirmou ahi que as classes 
operarias em caso algum teriam' 
de pagar esse imposto, porque 
sendo de 165000 rs. a maximn 
verba de contribuição industrial, 
chie se ilies poderia,applicir, es 
sa verba, multiplicada por 9 
dava um rendimento liquido de¡ 
1 MW0 rs., inferior ab mini-
nro de isencào. 

Isto nào •é assim., 
A lei de 31 de marco de 1880, 

abolindo os nddicionaes' ás con, 
tribuicóes directas, encorporou-
os ')'essas contribuitões, e au-
thorisou o governo , a publicar 
as novas tabellas da contribui-
cão industrial. 

Estas tabellas foram publica 
das por decreto de 3 de junho 
de 1880- 1 

Abi  se vê que os officiaes de 
qualquer officios' ou artes ( ta-
bella B. parte 1.a, classe 8.') es-
tão sujeitos, tias terras de 1  

ordem, á taxa média de 25240 
rs., e nas de 2.a ordens á de 
1$960 rs. 

E como estas taxas se pódem 
elevar ao decuplo, segue=se que 
a verba da contribuição indus 

-trial, . que recebe sobre esses 
operarios, pódè ser de 22$000 

-rs. nas terras de 1.' orderri, e de 
195600 rs. nas de 2.°;—e 9 ve-

(zes aquella verba dá um rendi-
mento presumido de • 201$600 
rs., e 9 vezes esta verba dá um 
Xeildime►ato de 176,eah00'réis,' 
rendimentos estes que a, lei 
manda tributar, a despeito de 
todas as promessas e assevera-
ções que erra contrario se fize-
ram no seio do parlamento. 
: Esta é, a final, a (lura verda-
da, que ninguem poderá con-
testar. M. E C. 

Governo gerafinente 
odiado 

Não é a divida enor-
mo que nos sobrecar-
rega (como muitos di-

zem) a unrca causa (Ia 
nossa decadencia; mui-
[as na ções conhece-
rijos tiós chie, devendo 
comparativamente mui-
to inanis, prosperam rio 
eiitairto a passos gigan-
tescos. Não é, pois, da 
grandeza ou pequenez 
das dividas nacíonaes, 
chie Podetnos concluir o 
grou da prosperidade ou 
(1,1 r'ulna d'um povo; a 
exportação é com cer•te-
ca o Ricto carac teristi co. 

Telas, para que a ex-
portação exceda consi-
dera veimente a ínlpor-
taç,ão, serão, suflicientes 
as boas condições clirna-
tericas e productivas do 
terreno ? L' colivicção 
nossa que esta illusão, 
(Tile 1111111,0 nos teta cotti-

pronicUido, anais rios lia-
de prejudiear iainda, e1n 
quanto uni, novo syste-
ma de governação não 

presidir á direcção dos 
nossos negocias inter-
tios. 

Lance o governo mão 
de, meioseitergicos; rnan 
cie ao extrangeiro ho-
mens iilustrados e cli-
gnamente compenetra-
dos do seu dever estu-
dar os progressos feitos 
na agricultura, nas ar-
tes e nas seiencias; pro-
teja e amai(; os opera-
rios estudiosos que quei 
rani illustrar-se; abra 
curses (l'art.es e ofpicios; 
faça obrigatoria a ins-
truc ão pr'ittlar'ta, COm-

prehendida sob os fio-
vos pontos de vista ra-
Clonaes, e Terá CO1110 o 

paiz, Se engrandece, co-

mo o numero de fabri-
cas atlgrnenta, c0flto , o 

conlrtlercio se desenvol-
ve, de modo a dar corno 
resultado fatal a pros-
peridade e'o engrande-
cimento desta nação. 

E ninguem nos objecte 
coro a nossas pequenez 
territoriail:exeml►losbenl 
frisantes e bem dignos 
(I'imitação temos nós na 
Belbica e na 11011alida. 

(ainda sobre o mili-
tarismo) lembrar'-se-ha 
alguein de, dizer, que a 
força arruada é absoluta-
mente necessaria paira 
conservar firtiles e cor]-

solidadas ,•1s instituições 

que actualalentè tios .re-
o,em ? Lamentamos de-
véras a lembrança. 0 po-
vo portuguez tem dado 
immerisas -vezes pro-
vas incon testa veisd'uiria 
cordura e borra senso, 
que por vezes ultrapas-
sam até os lignites rla-
turaes. Niuguem poderá 
negar que um dos cara-
cteristicos mais profun-
dos e frisantes do nosso 
povo é nos ultimos an-
nos uma apathia e urna 
itidiífe,r•eriça estranhas, 
corDrli ,oes que não de-
pendem directarnerite 
d'elle, frias sim da sua 
pequena educação e fra-
co conhecimento rias 
questões de direito cons-
titttcional, e (Ia falta de 
eu li) primento cios seus 
deveres por parte (1',i-
quelles que estão collo-
cados no cimo da escala 
social e que, pelo con-
trar'ro, deviam procurar 

edticaI- o e - uial-o n'uino 
melhor orientação dos 
seus direitos , e deve-
res,corriocidadãos livres 
dum paiz i ualinente li-
vre. 

Portugal, sol) este pori-
to de vista, dcslaca-s(,, 
profundafilefite (Til su,1 
visinha Hesptinha; em 
quanto esta se acha con-
tinttraineute dilacerada 
por sagigreiitas guerras 
civis, e• todos os annos 
apparece crivada del)r•o-
nuncianientos e revoltas, 

mercê (las aml)icões mes-
quinhas de qualquer ge-
neral ou cliefc de par-
tido, que succede entre 
IlóS? 0 ingais completo 
socego eia mais inalte-
ravel paz; e este facto 
tão facil (]'observar não 
se vê Só na peninsula, 
encontra-se igualmente; 
e com a nlesrna so,para-

ção profunda de costu-
mes e de caracteres no 
Brazil --- colonia portu-
gueza, e atas republicas 
hespanholas da Arnerica 
Meridional. 

Se os conservadores 
inlagir ,itii e, espertam que 
a força amada ha-de 
garantir por si só a es-
tabilidade- da fórtna a-
ctual do goverrio, pode-
mos asseverar-lhes do 
modo reais imparcial e 

(lesa pai xonado que a sua 
convicção estai longe de 
poder adquirir todos os 
caracteres do verdade. 
A opinião publica é 

indf.tbllavelm8rtte , urna 

força, uma potencia mui-
to mais consideravel que 
todos os exércitos e for-
talezas do mundo. Re-
petidos factos podiamos 
citar, corno outros tantos 
exemplos : virriol-o fre-
quentes vezes em Fran-
ça—vinda ultimamente 
com o golpe (]'estado de 
16 de maio-- na Ingla-
terra, na Ilespanha e 
rnesrno até era Portflr;al.• 
Por outro lado, quantos 
factos não poderiamos 
apontar desde os tempos 
remotos da historia an-
tiga de Roina e da Gre-
cla até aos anhos Miais 

proximos de uris, em que 
o exercito, levado por 
qualquer chefe ambicio-
so (10 poder ou torpe-
Incrite vendido. por gra-
fas e favores, procurou 
irnpúr ao festo (la --r'aln-
de massa, o povo, cor]-
vlccõ es o ideias que não 

estavam no auinio des-
te ? relativamente a Por-
tugal, poderianios citar 
fira facto analogo e ain-
da recente, a dictadura 
do marechal dú(lue ' de, 
Saaldanlla. 

Efn fuce desta ordem 
de factos sofnos fattal-
inente levados a couclu ir, 
que a força armada, co-
tn(7 agglouacração per•-
mancule no tempo . de 
paz, não pôde de fórma 
alguma justificar-se co-
filo sustentaculo da or-
lem; e este facto, ulli-

Iilaarneflte reconhecido e 
Icoufirmado Mor lodos os 
grandes pensadores e 
pliilosophos actti aes, é o 
que vemos implantado, 
c (],ando rnagnificos re-
sultados ria Suissa c nos 
Estados-Unidos, paizes 
era que, havendo pana 
acudir a qualquer even-
tualidade de guerra o 
recenseamento obriga-
torio, era tempo de paz 
o exercito não existe, ha-
vendo Simplesmente os 
corpos de policia civil 
e rural, espalhando-se 
deste modo pela indus-
tria e pela a'griculturta 
a grande força que, ag-
gloinerada e, inerte, ca-
hiria infallivelmente na 
ociosidade e tia pregui-
ça. 

(Coratira(ia) G. 

' SECÇdO NOTÌCIOSA 
21n a(lministraÇão—Sempre 

interessante o relatorio, que prirno-
rosamente architectára de encom-
men(la a especialissima commissão 
administrativa da irmandadeda Ve-
neravel Ordem Terceira, cá da vil. 
Ia, faz-nos despertar a altenção,e ad-
miramol-o pelo modo como apresen-
tou em alto- relevo a MÁ ADMINISTnA-
çÃo da mesa dissolvida, que nunca 
vinguem imaginou. 

Aquillo é uma obra bem feita e 
acabada, não deixando nada a de-
sejar... ao sr- ltodrigo Veiloso ! Ali 
se vê, que nem todos são para tu-
do.. 

Entre outras bellezas (]'arte e ca-
pricho a¡,pareee lá esta: alto exa-
me cias contas dos capilaes;,tomara-
do conto ponto ale par•lida os anºaos 
de 187í a 1875 até 1880, tiro?$ o 
resultado seguinte, pura o qual a 
cornmiss(io clama muito particular-
mente a altenraao de 1. 
A sr.' mestra do relatorio ha-de 

concordar comrrosco, que está a ca-
çoar cora o tal sr. governador ci-
vil, por sinal que e um mi melis-
to renegado. Pois achando-se tortas 
aquellas contas muito bem appro-
vadas e julgadas legalmente, pódem 
voltar a ser exan-iina(las e discuti-
(Ias por qualquer quidam ? isto é 
fazer pouco de quem as julgou. 

Na  pôde ella deixar de chamar 
toda a attenção para os capilaes, 
porque lambem foram os que lhe 
deram mais no olho. Grande é a 
fome e sê(le de dinheiro em certa 
"ente! Quer-nos alê parecer que 
foi elle o pomo da discordía... E' 
que o maganão é tão encantador o 
tão bonito, que obriga a fazer a-
quillo que não lembra ao diabo. 

Continuaremos. 
Ariiniversario natalileio---

Iloje mesmo, faz os seus annos o 
nosso particular e dedicado amigo, 
o sr. 'Thoniaz Coelho da Costa, d'es-
Ia villa. 

D'a(lui felicitamos cordialmente a 
S. s. ° 

Nenttelios—Tem estado doen-
te o nosso collera, redactor princi-
pal da « Justiça I'orlugueza». 

Desejamos-Ihe melhoras. 
®Leito—Quarta-feira ria sema-

na passada, 19 do corrente, pela 
1 hora da tarde, finou-se repenli-
namente, ')'esta villa, o sr, Manuel 
José Percira Cibrão, juiz ordinario 
do julgado de Barcellos. 

Os nossos pezames á sua familia. 
»oe&•ça--Acba-se algum tanto 

incommodado o rvm.° sr. conego 
da Insigne e Real Collegiada (]'esta 
vilia, padre João Carlos do Souza 
Gomes. 

Fazemos votos pelas melhoras de 
tão virtuoso e digno sacerdote. 

Anadscaaelas •,erstes—Princi-
piam os rio 1.° semestre n'esta co-
marca, no dia 31 rio corrente mez. 

Prov-oeaSto e ferleateelito 
—Sabba(lo á noite, estando muito 
descangada em sua casa, na fre-
guezia de Carapeços, (]'este conce-
lho, o professor (]'ensino primario, 
o sr. Joaquim Firmino d'Abreu, ba-
teu-lhe á porta, provocando-o a sair 
fóra um tal Andrade, brazileiro, (Ia 
mesma freguezia. 
Como elle desconfiasse d'uma tal 

visita a deshoras, preveniu-se de 
revolver e abriu a porta. Agora é 
que foram ellas. 0 brasileiro dis-
para-Ihe 2 tiros sem o ferir, e ello 
em resposta dispara o revolver so-
bro o aagressor, que ficou bem fe-
rido. 

Diz-se que tudo isto foi por cau-
ca d'uma rapariga. 
Adniiinistrador jid',ado--

Como noticiamos, apresentou-se sab-
bado no tribunal d'esto juizo, para 
ser julgado correccionalmente o ad-
ministrador do concelho d'Espozen-
de por haver (esbofeteado, na tarde 
do dia 14 de novembro ultimo, o 
sei' a(1ntÍniSlradU e nosso amuo, U 

br. João José Lopes Juutor. 
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h,m vista da satisfação publica 
que o réu dera então ao queixoso, 
este generosamente desistiu da ac-
ção. 

cliigves IBa isns—TIa trm pos, 
(.esse o nosso illirstrodo collegaaCons-

lituinten, de Braba, atue um crimi-
noso, preso na, cadeias d'aquella 
cidade, tenlara evadir-se por navio 
de chaves falsas. 

Será elle o ladrão Relho, que já 
esteve para fugir da cadeia d'esta 
villa, fazendo para isso umas cha-
ves falsas ? 

EITectivammnte elle lem muita lict-
Gilidade, mas o peior é que os pro-
gressistas d'aqui, seus protectores 
dedicados, comem-lhe tudo L-

•[•s1e ells°ist•ão!— 0 deputa-
do... miser•ia, giro: n5o perdoa na-
da, foi com a sua boa contrícção 
confessar-se no sabbado passada, 
para ir brevenientc para Lisboa na 
graça de Deus, ou talvez do diabo... 
E tempo de lá apparecer, ainda 
que 11,10 seja sendo para vencer a-
quelles bonitos 100$000 rs. men-
saes, qae o povo paga seta sabei 
para quê. 

➢Irovedor monteio—O snr. 
Mendanha faz da cerca olu hospi 
tal, d'e, ta villa, coisa sua; e assim 
(lá lá cacada aos coelhos, como me-
lhor llie parece. 

A' vontade, já que não tem quem 
lhe tome contas da sua administra-
ção. 

N, ovo ~prestil110-0 mi-
nistro da marinha apresentou a pro-
posta tle um emprestinio de 6:000 
contos de reis para as - colorias. E o 
povo que paguei 

4tuje ilntr;ljá.o !--Consta por 
ahi, que o impo,tor do administra 
dor do concelho nino promove a 
dissoluciïo da actual mesa adtninis-
irativa ela itliserieordia ('esta villa. 
por coºrsideracões para Com o exm." 
si.. provedor, Antonio do Mendanha 
Arriscado. Não é crivei isto, mui-
to menos que elle não é capaz de 
arre pender•-se. 

Pois haverá alguem tão papalvo 
que acredite no sr. Rodrigo Vello-
so, tendo em tempo feito unta guer-
ra acintosa a esse cavalheiro en-
tão administrador do concelho, co-
mo se póde ver na sua « Aurora do 
Cavado»? [' ara amostra do que es-
ta dizia d'elle, ahi vae o seguiu 
te, transcripto dos n.°° 37 a 119 pu-
publicados em 1568 : 

NECItOd.OGOI 

Obedecendo ós leis da na-
tureza, baixou ó mans3o dos 
mortos o homem util e neces-
sario, o pae de farnilía e ami-
go dedicado. 
0 illm.° Sr. Manoel José Pe-

reira Cibrào morreu 1 e a cruel 
parca empunhando a sua forte 
e tcrrivel fouce venceu os ca-
rinhos familiares, os mais cons-
tantes e energicos. Morresle l 
quando deverias viver ! 1100-
baste, morte cruel, o pae que-
rido, arreniessnndo-o para a 
voragem insondavel tl'um sepul-
chro ! 1 

Venceste,deixando lortorados 
na mais viva dúr um filho  ex 
tremoso e um amigo dedica 
dissinlo ! Que de corações d  
lacerados!.. Que de esperanças 
perdidas!.. 

Se deixaste de existir, ami 
go, subindo a essiis regiões des. 
conhecidas, chamado pelo Eter 
no, a lua imagem ficará grava-
da nos corações d'ayuelles qur 
te pranteara. 

Filho angustiado, espoza e 
parentes igualmculf: pezarosos, 
a todos um aperto de mão; con-
sole-nos a crença suave, que 
sua alma voára ao cru a gozar 
o premio bonissimo dos bema-
venturados. 

Barcellos, 17---1----81.' 

111t131!111®A 

adis-s. niaistro do Relllc>,, 
e i.,overllador Civil, po&° 
eolupaixáo 01111e111 para es-
te ínfeli i, Co&:iec ills1. ds•el&a-
1&os ;za11 Adlalin1síl.rn(1on•, 
(lQac seja 1&o&1➢e1a1 sie lettraas; 
(,iene saffia cultalbrir os seus 
deveres; (laxe euteada e exe-
es;te &°eliiosall&es&te ais 
I.cis. la.ie 1•e111-anos sl'es►te 
ilaall)eeil; slce&ti-llle caolacle-
èoraçõ s, e titaxlos, se as-
41&&1 Iltes nIti,i-012vev,- (pile 
puir° lttaaanecrecidos,. «peitas 
servil•ão sie desvirt;xa rq e 
1•idie9;larisar o Eaobre e 

justo li&el partia (lixe fforal11 
laastirtx&idos; . fazer porél&; 
(Peite ;111& xxataisdrasio ad-
&aaï&aisdraritivo é ;1x11 alw>'s;;r-
do, é cutia lrrisào, é 1111x.1 
e:tlaetillaade para este i[ttcl-
Portalite, e populoso Co1l-
eeilao. hc heril o proprïto 
nolxae esereve eorreeta-
1(aellte ! Neto haver« exala 
$lalellarel ela& Leis, (lixe x1&e-

1-eç,a a vossa eouarí a11çan e 
(lue lios venha admi11is-
>L1°ar'•» 

. 

sobre os generos de consumo, 
a principiar no l.° de marco 
proximo e findar em 3 t de de-
zembro do corrente anho. 

As condições e regulamento 
para a arrecadarão das mesmas 
contribuições ;ichúo-se patentes 
u'esta secretaria todos os dias 
não santificados desde; as 0 pio-
ras da manhã ás 3 da tarde. 
E para constar se passou o 

presente e idcnticos que serão 
allixados nos lugares do costu-
me.—Barcellos, 15 de jrineiro 
de ISSt. 

Joaquim de Trenas Pedro.-a 

•9 S 
Y•dDf,-S 

No largo da Praça, em fren-
te ao edifício (Ia Camara des-
ta villa, vende-se uma morada 
de casas com dous ap.dares, 
pertencentes a João José de, 
Lima. 
Quem a pertender póde vel-a 

a qualquer hora e tratal-a cora 
seu dono ou com Joaquim Jo-
sé Comes, da rua Direita. ( 352) 

EDI1AL 
tl camara municipal ('este 

concelho de Barcellos---
Faz saber que, no dia 5 do 

proxirao mez de fevereiro, pe-
las 10 horas da manhã, lera de 
entrar novamente em praça, 
e sobre si, por assim ser or-
denado pela exm.' eommisscio 
'districial, cada uma das con-
tribuições indicec•tas lançadas 

0 PR1,si1) r1, 

José Novaes 

COh4PG•HlI h'• 
iG3G-i,.S EM. 

.i 

a•l 
la a Companhia previne os con-

Snlnidores dos ,encios da sua fa-

brica que, para não poderem ser illu-
didos com os de outras, resolves 
mudar os desenhos e legendas das 
involucr•os dos setas diversos taba 
tos, começando  pelo rapé cujos in. 
volurros tesão n'uma face o nome, 
da (, ompanhia com as arenas reacs, 
n'outra o desenho tio editicio tia 
sua fabrica, na terceira o file-simi1é 
Ia assignalura do seu auligo ines-
.re de rapé 1 Joannis e tia gaarla 
as medalhas que lem conquislado 
enr todas as exposições a que tear 
coneorrido, e finalmente n'urn tios 
topos o nionogramina das leiras 
G. N. T. X. e no • outro a dasigna-
•;ão da qualidade do rapé e seu res-
pectivo peso, isto nos volunies do 

500 e 250 grammas, e nos volu-
mes de 100, H e 23 óraninlas ttn1a 
cinta com o desenho ria fabrica e 
a referida assi„natur-a J..loannis. 

31,115 previne quo continuará a 
fornecer este artigo nos mesmos vo-
lumes de 1:000, de 500, de 100. 
de 50 e 25 granunas, e ainda n'ou-
tros ele menos peso, posto não acon-
selhar aos seus agentes a requisi-
ção (' estes, porque julga não estar 
,imilhante fabrico nem ❑o interes-
se do estanqueiro, nem do consu-
midor. 

Lisboa, 3 de junho de ISSO. 
[2081 
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No cemilerio municipal d'esto 
villa, mandaram as exm.'-' Sr.' 
D. María Heli;na da Cruz e D. 

Anna llita tia Cruz levantar um 
mausoléo, cuja construcção fi-
cou a cargo do snr. Bernardo 
Marques da Silva com oflicina 
de inarmores na cidade do Por-
to em o largo da Trindade e 
praça de Carlos Alberto. 
0 sr. Marques da Silva ofFe• 

reco-se para executar qualquer 
outra obra no genero,por pre-
gos iilutto modlcos, que para 

isso se acha elle habilitado; e, 
a nvidiar por aquella de qur. 
faltamos, ajustada pela quan-
tia de noventa mil réis c que 
nada deixa a desejrir, estomos 
certos que o snr. 51;irgnes da 
Silva lia- de ter senipre a pre-
ferencia a outros artistas que 
se costtirnaai dedicar a esta es-
pecialidade, que d'isso se torna 
elle difino, e muito mais pelo 
hora gosto e seriedade coai que 
cumpre os seus contractos. ( 3/15) 

IB1 observancia do artigo /127 
do cod. do proc, civil, se faz 
publico que, por sentença d'es-
te juizo de ledo corrente, I'oi 
julgado e declarado interdielo 
por prodigalidade Antonio José 
de Villas-boas, viuva, residente 
no lugar do Eido, da fregue-
zia St.' Eugonia de Rio Covo. 
('esta comarca.—Barcellos, 17 
rlc janeiro 1SSi. 

Verifiquei a exactidão. 
0 juiz—Rocha. 

0 escrivão 
(356) Paulo A. da Rocha Andrade 

d1BEMGTp•GO 
N•1 O (lia trinta do corrente mez 
de janeiro, por dez horas da 
manhã, no tribunal judicial 
desta villa, silo no largo do 
praça, perante o doutor ' juiz 
de díreito d'esta comarca e cu-
rádor geral dos orphãos, tem 
ele proceder-se á arremataçao 
do predio seguinte:—na fre-
guezia das Carvalhas, e logar 
da Fevereira, unia casa torre 
e, terrea com seus commodos, 
e junto eirado de terra lavra-
(lia e matto, com arvores dto 
Eructa e videiras, pinheiros, e 
poço, tudo circundado sobre si, 
allodial, pela quantia de réis 
>G4 p7000. •i cuja ) rreinatacÃO 
se procede por detiberacão do 
conselho de familia e interes-
sados, para pagameuto de, di-
vidas, no inventario que se faz 
por obito de Maria Joanna, da 
freguezia das Carvalhas, em que 
é inventariante o viuvo Anto-
nio Rodrigues, ficando por es-
ta fôrma citados todos os cre-
dores incertos para assistirem á 
arrematação.—Barcellos, 16 de 
janeiro de 1881. 

Verifiquei a exacção. 
0 juiz— Rocha. 

0 ëscrivão 
(357) João Q, da Silva Cardoso 

manhã, ❑o tribunal judicial 
d'esta villa, silo no largo da 
fraca, perante o doutor juiz 
de direito n'esta comarca, e 
curador geral dos orpliàos, tem 
de proceder-se á arrematação 
dos seguintes bens:— na fre-
guezia de Oliveira, uma peque-
na casa [errea, com forno de 
cozer louça, muito arruinada, 
sita no lugar da Boavista, e 
junto um eirado de lavradio 
e rnatto, com arvores avida-
das, ► atas, fructeiras e pinhei-
ros, avaliada em a quantia de 
152:000 rs. A cujo acto se pro-
cede em virtude da delibera-
ção do conselho de familia e 
interessados no inventario de 
Thereza Gomes, da freguezia de 
Oliveira, para pagamento do 
passivo approvado no mesmo 
inventario. Ficão por este ti-
lados quaesquer credores in-
certos para ficarem scientes da 
dita arrematação e usarem do 
seu direito. Barcellos 7 de 
janeiro de 1881. 

Verifiquei a exacção. 
0 juiz—Rocha. 

0 escrivão 
(353) Antonio C. Alues lllonlciro 

GRBEVdGTpCGO 
•0 dia 30 do corrente mez 

de Janeiro, pelas 10 horas da 

fl1EV,ITaPM 
j1j0 dia 23 do corrente mez 

de janeiro, por 10 horas da 
manhã, no tribunal judicial d'es-
ta vilia, sito no lugar da Pra• 
ca perante o doutor juiz de di-
reito desta comarca e curador 
geral orphüos, tem de proce-
der-se ã arrematacão dos se-
guintes bens:—uma casa alta 
com seus commodos, sita na 
rua da Cruz, da freguezia de 
Fão, que vai ã praça por rs. 
170$000—outra casa alta, e 
junto um pequeno terreno de 
horta, que vai á praça por rs. 
80$000, a cujo acto se proce-
de por deliberação do conselho 
de familia no inventario de 
Manoel Concalves de Campos, 
da fre&uezia de Fão, liara pa-
gamento do passivo approvado 
no mesmo inventario, e cujos 
bens vão á praça pelos valo-
res acima indicados, e fixa-
dos pelos mesmo conselho, vis-
to que tendo já ' entrado em 
praça não obtiveram lançador. 
Ficão por este citados quaesquer 
credores incertos para ficarem 
scientes da dita arrematação. 
Barcellos, 11 de janeiro de 1 i 8 t' 

Verifiquei a exacção. 
0 juiz— Rocha. 

0 escrivão 
(351) Antonio C. Alves Monteiro 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE 

SOCCORROS BARCELLINENSE 

Faz-se ..publico aos snrs. socios 
d'esta benemerita associação e mais 
pessoas interessadas que, para o ca-
so de pretenderem o cumprimento 
de qualquer obrigação ou exigencia 
social e para tudo quanto diga res-
peito a objectos da mesma, se- di-
gnem dirigir-se convenientemente 
ao 1.° secretario, o sr. Fernendo 
de Figueiredo, morador'em Barcel--
linhos—rua Direila n.°.1. 

O presidente da assemblea geral`. 
MAX OU 1.cticr:i:o G.A.•ns Sd I A.dlriEs 
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Debaixo de contrato postai com os governos de SS. 3IM- do Brazil e 
Grã-Bretanha, para a condticção das malas 

Copa excellentes accomrnodarões para passageiros de 1.° e 3.' classe 

Estes paquetes recebem passaiger•os por trasbordo do Rio de Janeiro, 
para Saram" C.,11h≥'riwa, nio Grra Rde dto Sa;l e 
Porto Me-re 

PREÇON; Hu DUZI'CDQÀNi 
PAI1A 1.° CLASSE 3.1' CLASSE 
Bahia  '$000 36,$000 
Rio do Janeiro   81$000 36,",000 
Santos   90S000 40,$500 

Incluindo cama, roul,a de cama, boa comida á portugaeza, vinho, 
aSS15iellCla medica e serviço de criados. 

Caminho de ferl•o (10 Porto a Lisboa na classe respectiva Gra4N 
p alace9,e—a sair em 5 (le outubro para a Bahia, ílio de Janeiro e 

Santos 
Para passagens ou mais esclarecimentos, com 
0 

Agente 
57, rua dos Inglezes, Porto. Eul Barcellos—Rua Direita n.° 5•. ( 3) 

EINGAR-

Unico deposito onde se vendem n'esta' vinhos da 

desde vinhos de rneza de 5.' qualidade até Yitlh0s 
srtperiores. Rua Dir'.eita n.° 5Q➢. 

C061'afdNlA DE • 1VE.ú•1_ G Va a0 3 0: PA 
Para o Rio de Janeiro, Montevideu, .Buenos-Avies, Valpar•aiso, Arica, 

lslay e Calláo, tocando alternadamente em I'ernanibuco e Bahia 

PAQUETES A SAIR, DE LISBOA, ÁS 3.-FENDAS, DE 13 ELI 13 DIAS 

G.111cia Em 9 de setembro—Em direitura ao Rio de Janeiro 
Va1 p.«ar:aiito '» 23 » —Com escala por Pernambuco e Baleia 
~Osi  » 7 de outubro —Em direitura ao Rio de Janeiro 

1•t51 -

G:QsrI IICQ)►N Vhl,V®OR1H,% W)ir:S'1 A CQ$,9 PA9NMA ElA kRIA 

i e a-n« flà≥ bi;feo  

H aiziïa  
Itio age '4.aneiro 
]Monfileviidell  

Peit'ie:•a  

Sem augrnento nos preços das passagens os passageiros que pela pr•i-
tneira vez vão para o irnperio do Brazil, poderão sehtiír, querendo, pa-
ra Santos,, S. Paulo, Campinas, Santa GAliarina, Porto- Alegre, ou para 
qualquer porto priuçipal no litoral do 1,razil, sendo sustentados no Rio 
de Janeiro durante o tempo que tenham de demorar-se alli á espera de 
transporte para o porto a que se destinam. 
A $atasca-Cn1 janr'a no e aeaaitnllao de ferro, é graus 

A•iS7q Ak 11V! ••d —Em Lisboa: E. Pinto Basto & C.°, Caes do Sodré, 64 
—;tio Porto: Vasco Ferreira Piiito Basto, Largo de S. João Movo, 10. 

Prestam-se todos os esclarecimentos e dão-se bilhetes do passagenn nas 
gaencias e nas terras onde a Companhia tem correspondentes. 
Barce11o•;-0 sr. Francisco José Ferreira de Faria. (32) 
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h,m 3 do cada mez sahir•á DE LISBOA um dos paquetes 
d'esta companhia para o Rio de Janeiro, Montevideo e Buo-
nos- Ares. 
Em 13 para S. Vicente, Pernambuco, Bahia., Rio de Ja-

neiro e Santos. 
Em 28 para Pernambuco, Maceió, Bahia, Rio de Janeiro e 

Santos. 

Aeceitam-se passagens a panar, a praso. 
A ex1➢erieneia de mais de 28 annos tem feito com 

que os paquetes desta companhia (a mais antiga na carrei-
ra do Brazil) sejam conhecidos pela regularidade, velocidade 
e segurança excepcional; aléns disso ¡rela limpeza, boa or-
dem, bom tr•atarnenlo e aecommodaçbes a bordo, e pelos me-
lhoramentos mais niodernos tanto para a hygiene como para 
a comntodidade dos passageiros. 
A bordo dos paquetes da MALA REAL INGL1 ZA, os pas-

sageiros teetn gralis cama, roupa de cama, contida cosinhada 
por cosinheiros portuguezes, vinho 2 vezes por (lia, ossistencia 
medica, serviço de criados e nutras (lespezas, assim como 0 
transporte de cotuboyo do Barcellos alè Lisboa. 

'I' .,ata-se no Porto na rua dos Inglezes n.° 23 e em Barcellos com 

d 

IZA 

•(4•an • y••• • 1aiºb•• . •i•kY•✓••• ••••(¡5;1•••••1• Ẁ`z-• °•;er✓ L••àtl x• •'L4• •CYs•+ 

EC:1]•IG, ff111a, REI E SA••BN •AOEcom os 

AOS SRS. PROPRIETARIOS, EÓGE IE,111OS, ARCHI'1'EC'1'OS L 
11ES'0'11.1;5 D'OMIAS 

estes ladrilhos das fabricas privilc;iadas de finto, Magalhães & C.U, estabelecidas 
no Porto e em Sneavem, recommendam-sc pela sua soli(lez para serem empregados 
nas egrejas, estacões do caminho de ferro, nas entradas dos predios o vestíbulos, 
terraC'os, cosuihas, eto , sendo o pre"ro dos mais caros interior aos de mais baixo 
preto, provei iCnles d0 CStI'arlgCil'0. 

i• •n alia 1 i C C 1 n8 ll< 1 t 1111 O S • 1 1 .dos desde mui o. < Q syslema doa ladrilhos mosaicos ei 1l reg > 
ca, Snissa, Inglaterra e Allemanhh, etc., ú •a bastante conhecido tio Porto e em Lis-
boa, e Lião tem compelidor tia bclleza, solidez, asseio, barateza e economia. 
Preços rins flabricas ou deposiii.os cie LísboA o> x lorQo: 
DESDE 800 RÉIS 0 3111h0 QUADRADO, 251 LADRILHOS, ATÉ 800 
A correspondencia deve ••pser dirigida a tr dv 

i•pj•'r0 1••iL•srt•litii0•l 1 ES tk C.a 
PORTO E LISBOA 

RE1METTEM-SE DESENHOS A QUEiI OS EXIGIR (272) 
Agente eril Barcellos—l4raneiseo Q•osé Remado c,1'43Ráveïra 

(Por interme(lio da Agcncia de publicidade no Porto) 

FADtE1tICAL DE CADi1i!wI:1RVAN ALIdMEN1`BCIXS 
P 

I•-WWW 

c. MIE"SER€S l C. 
A 

][CORTO 
Deposito em Barcellos no estabelecimento de Francisco José 

Bento d'Oliveira, rua Direita n.° 55. 
Tem grande variedade em compota de fructas, Eructa secca, 

doces, legumes, e conservas de carnes, peixes e mariscos. 
Preços haratissinlos. (2) 

Iti11)BEi)'SA GANõES--LAUDO t1U APOIO 
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